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ESIADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti
Avenído Condoco Mochado, n" 125 - Centro CEP ó5.515-000
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EDITAL DE LIcITAçÃo

cÂnaann MUNtcrpAL DE BURrr - EsrADo Do MARANHÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011-CPL/2019

MOOALIDADE

BASE LEGAL

Lei 10.52012002, Lei Complementar no. 12312006, Lei
Complementar no. 14712014, Dêcrêto Federal no 3.555/00,
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/í 993
e suas alteraçÕes e demais legislaçÕes correlatas.

Contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de
serviço de digitalizaÇão e indexação de documentos, para
atender as necessidades da Câmara lvlunicipal de Buriti-MA.

TrPo DA LrcrrAçÃo Ivlenor preço por item

REGIME DE ExEcuçÂo Empíeitada por preço unitário

LocAL DA sEssÃo PUBL|CA
Prédio da Câmara Municipal, onde funciona a Comissáo
Permanente de LicitaÇáo - CPL Situado Avenida Candoca
Machado, no'125, Centro, Buriti - MA.

DATA DE ABERTURA 1 1 de abril de 2019

HORARIO 10h:00min (dez horas)

FONTE RECURSO Recursos próprios da Câmara (Transferência Constitucional)

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

O edital e seus anexos estão à disposiçáo dos intêressados no prédio da Comissáo Permanente
de Licitação, situado Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti - MA, no horário das
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4,210 x
297mm,75 g/m'z, ultra branco, junto ao setor de Licitaçáo da Câmara, referente ao custo de
reprodução.

afelçÃO. A prática das condutas previstas no art. 7o da Lei no 10.52012002, poderá acarretar na
aplicação das sançÕes previstas na legislação, no edital e no contrato.

Recomendamos a atenta leitura do edital e seus anexos, a fim de evitar a prática de condutas que
poderá acarretar na aplicação das sanÇÕes previstas.
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PREGÃo PRESENcIAL N" oO5/2019

OBJETO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/20í9

l.FneAnauLo

1.1. A COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI, ESTADO
DO MARANHÂO, designado por Portaria, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitaçâo na modalidade Pregáo, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para ContrataÇão de
empresa especializada na prestaçâo de serviço de digitalização e indexaÇâo de documentos, para
atender as necessidades da Câmara lvlunicipal de Buriti-MA, conforme descrito neste Edital e seus
anexos.

1.3. LOCAL E DATA DE JULGAMENTO

1.3.1. O Pregão Presencial No 005/2019 terá início às 10h:00min (dez horas) do dia 11 de abril de
20'19, no predio da Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL situado Avenida Candoca Machado, no

125, Centro, Buriti - MA, quando serão recebidos o credenciâmênto, os envelopes e iniciada a abertura
dos mesmos contendo a proposta comercial e documentos de habilitação.

2.'1. O presente Pregâo tem por objeto Contrataçáo de empresa especializada na prestaÇão de serviço
de digitalizaçáo e indexação de documentos, para atender as necessidades da Cámara Municipal de
Buriti-MA, conforme detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo l), parte integrante deste
Edital.

2.2. Os quantitativos constantes no Termo de Referênciâ (Anexo l) são apenas estimativas dos serviÇos
e seráo executados de acordo com as necessidades do Órgáo solicitante, podendo ser utilizada no todo
ou em parte.

3.í. Poderão participar deste Pregáo, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com
o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de
classificaçáo das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2. Nâo poderâo participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sançáo de suspensão de licitar com a
AdminisÍaçáo Pública ou que tenha participado ou que participe de pêssoa jurídica punida na
forma deste subitem;

b) Pessoa fÍsica ou jurÍdica declarada inidônea pâra licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou tenha participado como pÍopÍietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa jurídica
punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitaçã0,

2, DO OBJETO

3. DA PARTICIPA

1.2. A licitaçáo rêger-se-á pelas disposiçôes da Lei 10.520/2002, Lei Complementar n". 12312006, Lei
Complementar n'. 14712014, Decreto Federal n" 3.555/00, aplicando-se subsid iariamente no que couber
a Lei I 666/1993 e suas alteraçÕes e demais legislaçÕes correlatas.
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c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que se.iam servidores ou
dirigentes de órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal.

d) Empresas que se encontrem em processo de dissoluÇão, fusâo, cisão ou incorporação;

e) Autor do projeto, básico ou exêcutivo, pessoa físaca ou jurídaca,

f) lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

g) Sociedades empresárias êstrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

h) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame;

i) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituiçâo;

j) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

4,'1, PaÂ o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N'01 e 02:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):
Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro
documento que comprove sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos
seus podêres para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento dê procuraçâo, público ou particular, no qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes,

b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente
reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) Serão acatadas as Procuraçóes redigidas de forma Genérica, desde que na sua redaçâo
conste obrigatoriamente poderes para participar de licitagão, processos licitatórios ou outras
expressões afins.
b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÔES apresentadas, o
Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
imediatamente anteriores à data da sessão.

c) Cópia da Cédula de ldentidade ou outro documento oficial que contênha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime
diferenciado e favorecido em licitaçÕes concêdido pela Lei Complementar _no 12312006,
modificada pela lei Complemenlat 14712014, deverá apresentar DECLARAçAO, SOB AS
PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAçAO

4. DA REPRESENTAç O E DO CREDENCIAMENTO
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COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme estabelecido no
4ft. 13, § 20 do Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO V-Modelo da
Declaração de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). A Declaraçâo deverá sêr
acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a
comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da
Receita Federal, Certidão expedida pela Junta ComeÍcial do domicílio da sede da licitante,
emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação
das propostas ou outro documento equivalente.

d.1) A licitante que náo apresentar a documentaÇâo conÍorme disposto na alínea d, ou
apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá
do direito de posteriormente se declarar Microemprêsa ou Empresa de pequeno porte,
perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em
nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo, em
atendimento ao disposto no artigo 4', anciso Vll da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002,
conforme modelo no Anexo ll deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do
credenciamenlo fazer a declaração de próprio punho.

f) Declaração que a licitante nâo possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empÍegado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no
Anexo Vl.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamênto deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Central de Licitaçáo, sendo que
neste último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 8.10 deste edital.

4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
que não sejam aqueles referido no item 4.1 Letra "d" do Edital, impedirá a licitante de participar da fase
de lances, de negociar preços, de declarar a intençáo de interpor recurso, enfim, de representar a
licitante durante a sessáo pública do PÍegáo, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

4.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.4. Não será admitida a participaçáo de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública
tealizada.

4.6. A documentaçáo apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para

qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante.

4.7. As licitantes que apresentarem documentaçâo no original, os mesmos nâo serão devolvidos e
ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatório em epigrafe.

4.7.1. Caso ocorÍa a hipótese referida no item 4.7 do Edital, é facultado ao pregoeiro permitir que

as licitantes autentiquem seus documentos de credenôiamento para substituição dos
originais apresentados. O prazo para que as licitantes efetuem as autenticaÇÕes será até o
fim da fase de credenciamento. Ultrapassada esta fase as licitantes que não apresentarem
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a documentaçáo como exigida no ato convocatório, os seus representantes nâo serão
credenciados.

5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deveráo sêr aprêsentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N." 01 - PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/20í9 - CPL
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

ENVELOPE N.' 02 - HABILITAçÃO
PREGAO PRESENCIAL N" OO5/2019 - CPL
RAZÃO SOCIAL E ENDEREçO DO PROPONENTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope

5.3. Nao serão consideradas propostas apresentadas por inteÍnet ou fac-símile

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes credenciados das licitantes.

5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente
autenticada por cartório competente.

5.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçâo aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contÍato, números do CPF e Carteira
de ldentidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do objeto da presente licitaçáo, em conformidade com as especificaçÕes
constantes do Termo de ReÍerência (Anexo l), com a indicaçâo da unidade, quantidade e marca
(se houver);

d) Proposta de pregos com indicaçáo do preÇo unitário e total, em algarismo, e valor total em
algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vÍrgula, já

5. DA APRESENTA O DOS ENVELOPES

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

i.r}! \

K,;}

6.'1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devadamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante
legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo:

a) Número do Pregáo, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como
dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de
pagamentoi
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incluídos os lucros, todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execuçâo
do ob.jeto deste Pregão;

e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
de abertura dos Envelopes;

f) Prazo de execução: Conforme especificado no Termo de Referência;

g) Local para execução: Conforme especificado no Termo de Referência;

6.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
náo transÍere a responsabilidade por seu pagamento a Câmara, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razâo pela qual a ficitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vÍnculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal.

6.2.2. Quaisquer tributos, despesas ê custos omitidos ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificaÇão da
proposta por preço inexequÍvel. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de
acréscimo, devendo a licitante vencedora executar o objeto licitado sem ônus adicionais.

6,3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relaÇão a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos têrmos originais, ressalvada
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alteraçÕes essas que serão avaliadas pelo
Pregoeiro.

6.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de máJé, e que não afete o conteúdo ou
a idoneidade da proposta náo será causa de desclassiÍicaçâo.

6.4.1. O Pregoeiro poderá corrigiÍ quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário.

6.5. Caso os prazos de validade da proposta e de execuçáo do objeto licitado sejam omitidos na
Proposta de Preços, o pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no Termo de Referência.

6.6. A cotaçâo e os lances verbais apresentados e levados em consideraçâo para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteraÇâo, seja para mais ou para menos.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregáo, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

6.8. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, iírisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos, exceto quando se referirem a serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela
renuncie a parcela ou à totalidade da remunêraÇão.

6.9. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços

6.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiçÕes e obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
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6.10. Os preços propostos serâo fixos e irreajustáveis.

6.11. Após a apresentaçáo da proposta nâo caberá dêsastência, salvo por motivojusto decorrente de
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

6.12. O licitante que não mantiver sua Proposta Íicará sujeito às penalidades estabelecidas no item '15.'l

deste Edital;

7.1. O criteÍio de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços
referenciais praticados no mercado.

7.2. Não serão aceitos valores ofertados acima dos aferidos pela administraÇão, sendo considerados
como preços de mercado os constantes das pesquisas de preços previamente realizadas.

7.2.1. O pregoeiro poderá, a seu critério, diligencaar, realizando pesquisas de preÇos, casa haja
divergência dos preços ofertados pelas licitantes com os estimados pela administraçáo.

7.3. Náo serão aceitos valores manifestadamente inexequíveis. Para comprovar a exequibilidade dos
valores ofertados e para assegurar e proteger a administraçáo, o pregoeiro desta sessáo utilizará os
seguinles critérios:

7.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composiçáo de preços
unitários do objeto licitado, bem como os demais esclarecimentos que.iulgar necessário.

7.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento ainda, solicitar às licitantes a aprêsentaçáo de
contratos celebrados com a administração pública com os mesmos prêços apresentados em
suas propostas e lances.

8.í. As licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deveráo apresentar a
Documentaçáo de Habilitaçâo em 01 (uma) via, no Envelope no 02, devidamente fechado e rubricado no
Íecho, identificado conÍorme o indicado no subitem 5.'1, observada também a norma estabelecida no
subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos reíerentes à:

a) No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

7. DO CRiTÉRiO DE ACE|TAB|LLDADE DOS PREÇOS

8. DA HABILITA O DOS UCffANTES

uinte documenta ao8.í.í. HabilitaÇão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentaçáo da
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d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaÇão.
8.1.1. Os documentos relacionados nas alÍneas 8.1.1, não necessitam constar no envelope
"Documentos de Habilitação", se apresentados na fase de credenciamento neste Pregáo.

8.í.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
SE uintes documentos

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicÍlio
ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdêncaa Social, mediante
apresentaÇão da:

c.1)Certidâo Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa dê Débitos Rêlativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

d) Prova de Regularidade com â Fazenda Estadual do domicilio ou sedê da licitante,
mediante a apresentação da:

d.1) Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na DÍvida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

e,2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.í.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

8.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçóes contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo flnanceira
da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial deverá estar assinado por
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contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

a) Serâo considerados aceitos como na forma da
demonstrações contábeis assim apresentados:

lei o balanÇo patrimonial e

a.1) Publicados em Diário Oficial ou,

a.2) Publicados em jornal de grande circulaçâo ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da lnstruçáo Normativa no 11, de 05 de dezembro dê
2013, do Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo - DREI, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abêrtura e de Encerramento;

a.4) Registrados na Junta Comercial da sêde ou domicílio da licitante.

b) As empresas constituÍdas no exercício em curso ou com menos de um exercÍcio deveráo
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

c) A comprovação de boa situaÇão financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá
estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

(LG) Liquidez Geral: lgual ou maior que 1 (um)
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

(LC) Liquidez Corrente: lgual ou maior que 'l (um)
Ativo Circulante

'" - Passi,/o Circrlântê

(SG) Solvência Geral: lgual ou maioÍ que 1 (um)

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

d) O licitante que apresentar Índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% {dez por cento) do
valor total estimado da contrataçáo;

e) Na hipótese de alteraÇão do Capital Social, após a íea|zaçâo do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentaÇâo de alteraÇâo do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

8.4.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperaçáo Judicial ou
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data náo
excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

8.í.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de

EIS

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

---?)@
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a) Atêstado fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante EXECUTOU OU EXECUTA SERVIÇOS compatÍveis com o objeto deste
Pregáo.

5. Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicÍlio ou sede do licitante, dentro do8.1
razo de validade

ara habilitação8.í.6. Declara oes

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7" da Constituição Federal: Declaração
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso
XXXlll do artigo 7" da Constituiçáo Federal, na forma da Lei n" 9.854/99, conforme
modelo no Anexo Vl.

b) Declaraçáo de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçáo, na forma
do § 2'do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo Íeprêsentante legal do
Licitante, conforme modelo no Anexo Vll.

c) Declaração que a licitante expressa de total concordância com os Termos do Edital,
assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo no Anexo lX.

8.2. E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitaÇão.

8.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e não será devolvida à licitante.

8.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o

v objeto da presente licitação, com exceçâo da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Recêita Fedêrâ|, que
deveráo ser da sede da pessoa jurídica;

c) Se a licitante for a matriz e a executora do serviço a filial, os documentos deverão sêr
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangeráo todas as suas filiais.

8.5. As declaraÇÕes e outros documentos julgados necessários à habilitaçáo, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conteí data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representantê
legal.

8.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçáo de documentos" em substiturção aos
documentos requeridos no presente Edital.

8.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuÍadas

@
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8.8. Serão aceitas somente cópias legíveis.

8.9. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o recebimento dos envelopes e da
documentação de credenciamento nâo serão mais admitidos novos proponentes.

9.2. As licitantes deverão entregar os Envelopês n0 1 e no 2, sendo que o Envelope contendo os
Documentos de Habilitação seráo rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes
credenciados das licitantes.

9.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificaçáo sumária de sua
conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que tenham apresentado propostas
em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor pÍeÇo.

9.4. Quando náo Íorem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em
conformidade com o deflnido no item anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de 03 (kês), para que seus autores participem dos lances, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme o disposto no artigo 4", inciso lX da lei
ÍedeÍal 10.52012002.

9.5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preÇos escritas e proclamadas, o
desempate será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de
apresentação dos lances.

9.6. Verificando-se disôordância entre o preço unitário e o total da proposta prevalecerá o primeiro,
sendo coÍigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso,
predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.7, O Pregoeiro, antes de iniciar a fase de lancês, poderá definir o percentual ou valor mÍnimo de
diferença entre os lances e tempo máximo para sua Íormulaçáo. A definiçáo tomada pelo Pregoeiro
deverá constar em ata.

9.8. Os licitantes selecionados serâo convidados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a
partir do autor da proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor, observadas as
seguintes normas estabelecidas no artigo 40, inciso lX da lei federal 10.52012002.

a) os lances serão verbais e anotados pela Equipê de Apoio, devendo o licitante somente
oferecer lance inferior ao último por ele ofertado;

b) nâo serâo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido primeiro;

9. DO PROCEDIMENTO

8.10. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos quê a(s) licitante(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o Íaça até 30 (trinta) minutos antes
do horário previsto para início do iulgamento, sendo neste caso, obrigado a apÍesentação dos
originais para confronto.
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c) a desistência em apresentar lancê verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenÇão do último preço por ele ofertado, para
efeito de ordenação das propostas;

d) quando os licitantes náo manifestarem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a
respectiva fase.

e) Não serão admitidos lances que não sejam ofertados conforme o disposto na alínea "a" para
simples efeito de registro.

9.10. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas empatadas
com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classiÍicaçáo, uma
na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o
desempate.

9.10.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1 1. Após a fase de lancês, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente
pelo critário de menor lance, por item.

9.12. Concluida a ordenaÇão final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
daquela com menor preço, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a nêgociaçáo com o
representante para obter melhores condiçôes para a Administração e decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, na ordem crescente de prêço, até a apuraÇão de uma Proposta que atenda a todas as
exigências constantes deste Edital.

9.14. No caso de desclassiflcaçáo de todas as propostas participantes ou inabilitadas todas as licitantes,
o Pregoeiro poderá convocar as licitantes para apresêntarem novas propostas e documentação
escoimadas das causas de sua desclassificaçáo e inabilitaçáo, no prazo de até 08 (oito) dias úteis,
conforme previsto no art. 48, §3o, podendo o pregoeiro reduzir este pÍazo paÍa os(cinco) dias uteis
visando dar mais celeridade ao certame, desde que faça devidamente Justiflcado na ata da sessão.

9.15. Acêito o preÇo final ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope no 02, contendo a
documentaçáo da licitante cula proposta foi aceita, para verificar suas condiçÕes habilitatórias, consoante
às exigências deste Edital.

9.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

9.'17. A licitante que deixar de apresentar quaisquêr dos documentos exigidos no item 8.1, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido nêste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem
prejuízo de aplicaÇâo de sançÕes, ressalvada a hipótese legal prevista no atem 9.18.

9.í 8. As microempresas ê empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentaçáo exigrda
para fins de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algume restrição.

^

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

«
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9,18.1. Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogávêis por igual período, a critério da
Administragão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissáo de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.18.2. A náo regularizaçâo da documentaÇão, no prazo prêvisto no item anterior, implicará na
decadência do direito de náo ser preterido na hipótese de contrataÇão administrativa. Nêste
caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será
assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de
pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 9.10.

9.18.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.19. Se a melhor ofe(a não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará e decidirá sobre a sua
aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condiçÕes de habilitaçáo e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

9.20. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de pÍeços, ajustada ao preço final, deverá ser
protocolada na Comissão Permanente de LicitaÇão, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado
da lavratura da ata.

9.21. Se nâo houver interposiÇão de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicaçâo do objeto ao vencedor logo após a apresentaçâo da Proposta de PreÇo indicada no item
920

9.22. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de
Despesa homologará o resultado da Licitação.

9.23. Serâo desclassificadas as propostas que

a) náo atenderem às exigências deste Edital e às especificaçóes e exigências contidas no Termo
de Referência;

c) ofertarem preÇos excessivos ou preços manifestamente inexequíveis;

d) apresentarem preço unitário ou total superior ao valor estabelecido pela Administração;

e) Nâo estiver acompanhada da Declaraçâo de Elaboraçâo lndependente de Proposta, de que
trata a lnstrução Normativa n' 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme
modelo anexo ao edital.

9.24. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes critérios estabelecidos por este ato convocatório descrito abaixo, conforme disposto no item 07
deste edital:

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento;

-z-hhffi
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a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitantê sujeita a exame pela Administração;

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes

9.25. O licitante que ofertar preço considerado inexequivel pelo Pregoeiro e que não dêmonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela náo manutenÇão da
proposta.

9.26. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro podeÍá reabrir a licitação convocando sessáo pública
para dar continuidade ao certame.

9.27. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelo Pregoelro, membro da equipe de apoio e os proponentes que estiverem
presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se ausênte da sessâo antes da lavratura
da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este estará concordando automat,camente com
todas as ocorrências registradas na supracitada ata, decaindo do direito de qualquer maniÍestação
posterior. A ausência de assinaturas de qualquer licitante não tornará irrêgular e nâo invalidará, sobre
nenhuma hipótese, o certame licitatório em epigrafe.

10,1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
ÍÍsica ou jurídica poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que
tais pedidos, tanto os de esclarecimento como os de impugnaÇôes, deverão ser manifestados por
escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2' (segunda) via, no Setor de
Protocolos da Câmara Municipal de Buriti, no Prédio da Câmara Municipal de Buriti, sito na Avenida
Candoca Machado, no 125, Gentro, Buriti - MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) às'l2h00min
(doze horas).

'10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

10.1.2. Em hipótese alguma seráo aceitos entendimentos verbais quanto ao Edital, como
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail;

'10.1.3. Os esclarecimentos às consulentes serâo comunicados a todos os demais interessados
que tenham adquirido o presente Edital.

10.2. Será designada nova data paÍa a realizaçáo do certame quando

a) extrapolado o prazo de resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento, ou;

b) acolhida a petiÇáo contra o ato convocatório, se o edital Íor corrigido e a correção implicar
em alteração da proposta.

10.3. A enÍega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condiçÕes nele estabelecidas.

1 0.4. As impugnaÇÕes protocoladas intempestivamente seráo desconsideradas

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicaçâo deste Edital, cabem

,rffi\,
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í1.1.1. Recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
da lavratura da ata, nos casos de:

| - anulaÇão ou revogação da licitaçâo;

ll - proclamação do resultado da licitaÇão;

1í.1.2, Representação, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis da intimaçâo da decisâo relacionada
com o objêto da licitação ou do contrato, de que nâo caiba recurso hierárquico, nos termos do
artigo 109, inciso ll, da Lei no 8.666/93;
'11.1.3, Pedido de Reconsideração de decisão do Presidente da Comissão Permanente de
Liôitaçáo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimaçâo do ato, nos termos do artigo 109, inciso
lll, da Lei n" 8.666/93.

11.2. Do julgamento das propostas e habilitação caberá apenas um recurso, antes da adjudicação

11.3. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação por intermédio da que
praticou o ato recorrido, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 03 (três) dias úteis, o encaminhará ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo.

11.4. Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que os licitantes
presentes e credenciados na forma deste Edital possam, de forma imediata e motivada, manifestar sua
intenÇáo de recurso.

'11.6. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá à adjudicaÇáo do objeto ao licitante
vencedor.

1 1.7. Havendo manifestaçáo da intenÇáo de recurso, o Pregoeiro

11.7.í . Resumirá a motivagão, ordenando o registro em ata;

11.7.2. Procedeé a leitura do resumo da motivaÇão lavrada na ata;

11.7.3. Consultará o recorrente sobre o interesse em oferecer razôes de recurso por escrito,
concedêndo, nesse caso, o prazo de 03 (três) dias úteis;

11.7.4. Esclarecerá a data de inícao da contagem do prazo, quando os autos não forem
disponibilizados imediatamente, ou no mesmo dia;

11,7.5. Se houver interesse na apresentação de razÕes de recursos, informará aos demais
presentes, que terão o mesmo prazo para apresentar contrarrazÕes, correndo o prazo na
sequência daquele concedido ao recorrente;

11.7.6. Registrará, na ata, o dia e hora que vencem os prazos de apresentaçâo de razões e
contrarrazÕes de recurso, informando aos presentes;

11,7.7. Aleftaú aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos
meramente protelatórios e as penalidades previstas para o caso;

t

11 .5. A ausência do licitante credenciado na sessão catacteíizaé sua renúncia ao direito de recorrer.
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11.8. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso implicará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de

11.9. Os memoriais dos recursos e contra razÕes deverâo, obrigatoriamente, dar entrada no setor de
protocolo da Câmara Municipal de Buriti-Ma, Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti - MA,
durante os dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Em nenhuma hipótêse os
memoriais de recursos ou contra razÕes serão recebidos diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer
outro setor, que não o setor de protocolos desta Câmara.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no prédio da
Comissáo Permanente de Licatação da Câmara Municipal de Buriti - MA, durante os dias úteis, das
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado a autoridade competente
para a homologaçáo, salvo quando houver recurso, hipótese em que julgados os recursos, autoridade
competente adjudicará e homologará o objeto da licitaçâo ao licitante vencedor.

12,2, Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocaçáo e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

12,2,1. A convocação(s) da vêncêdora(s), assim como qualquer comunicaÇão enÍe as partes a
respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicaçâo na imprênsâ
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outÍo meio de registro, não sendo
consideradas comunrcaÇÕes verbais.

12.3. É facultada a Câmara Municipal de Buriti, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 12.2, nâo apresentar situação regulaÍ no ato da assinatura do contrato ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sangôes cabÍveis.

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual peÍíodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Buriti.

13.'1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos, classificados conforme abaixo:

o 01-Poder Legislativo; 0'l-Câmara Municipal; 01-Legislativa; 031-Ação Legislativa; 0052-
Administração Geral; 2002-Manut. da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00-Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica.

14.1. As licitante(s) vencedora(s) do certame, após homologação do resultado estará(áo) obrigada(s) a
retirar e celebrar o(s) Contrato(s) (Anexo x), nas condiçÕes estabelecidas neste Edital, observado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notiflcação conforme o disposto no

ilem 12.2.

AO, HOMOLOGAçAO E CONVOCAçAO DA LICITANTE VENCEDORA12. DA ADJUDICA

í3. DA DOTAçAO ORçAMEN RIA

14. DA CONTRATA o
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14.1,1, O pêzo da convocação podeÍá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração.

'14.2. A recusa injustificada do prestador de serviços beneficiário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeatando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 15.1 deste Edital.

14.3. A contrataçáo com o(s) prestador(es) de serviço(s) vencedor(es) do certame será formalizada pelo
órgáo interessado, por intermédio de Contrato Administrativo (Anêxo X) que deverá ser celebrado no
prazo de validade da Proposta apresentada.

14.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou ordem de serviços, conforme a Íorma de
execuçâo do objeto licitado.

14.4. O contrato, que obedecerá às condiçÕes estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo X), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante
vencedora em cumprir todas as obrigaçÕes e condiçóes de prestaçâo de serviços especificadas neste
Edital e seus Anexos.

14.5. O presente Edital e seu Termo de Referência, bem como a proposta da licitante vencedora deste
certame, faráo parte integrante do contrato, independente de transcrição.

'14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificaçâo ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no edital desta
licitação.

14.7. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá rêstabelecer a
relaçâo pactuada, nos termos do art.65, inciso ll, alÍnea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovaçâo
documental e requerimento expresso do contratado.

14,8. O Prestador dê Serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a exêcuçáo do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitaçâo.

14.9. O Prestador de Serviços dêverá executar o objeto licitado no local indicado, rigorosamente dentro
dos prazos estipulados no instrumento do contralo celebrado e de acordo com as especificaçôes
técnicas exigidas neste Edital por meio do TERMO DE REFERÊNCIA, bem como com as condiçÕes que
constam de sua proposta.

14.10. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da execuçáo do
objeto licitado, mediante apresentação das notas fiscais eletrônicas, atestadas pelo sêtor competente do
órgáo contratante acompanhada da Ordem de Serviços, por meio de oÍdem bancária emitida em nome
do contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às condiçôes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, devendo o Prestador de Serviços, na oportunidadê,
comprovar estar em dias com a Receita Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia
Com o Tempo de Serviços, Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, apresentando CertidÕes
Negativas ou positivas com efeito de negativa emitida por estes órgáos.

#
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14.10.1. Nâo serão efetuados quaisquer pagamêntos enquanto perdurar pendência de liquidaçáo
de obrigaçÕes em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

14,'10.2. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de Íorma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tÍtulo,
sob pena de aplicaÇão das sançÕes previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

14.10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação arregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço
(FGTS) e a Receita Federal, conforme o disposto no item í4.10.

14.10.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviços

í5.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar o instrumento contratual, a
sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contÍatar com o Município de Buriti, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2. O atraso injustiÍicado na execução dos serviços objeto deste certame sujeitará a Contratada à
aplicação da seguinte multa de mora:

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na execuÇáo do objeto licitado, a juízo da Administraçáo, até o
limite de 10% (dez por cento),

15.3. Alem da multa aludida no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguinles sanções à
Contratada, garantada a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedrmento de contratar com o MunicÍpio
de Buriti, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderáo ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alÍnea "b".

15.5. Caberá ao responsável pelo recebimento do objeto licitado propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que iustifiquem a proposiçáo.

--!i
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15.6. A Contratada estará sujeita à aplicagáo de sançÕes administrativas, dêntre outras hipóteses legais,
quando:

a) executar o objeto licitado em desconformidade com o especificado e aceito;

b) náo substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregáo.

15.7, As multas deveráo ser recolhidas no prazo de '15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificaÇão, êm conta bancária a ser informada pelo Órgão Participante.

15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, neo mantiver a proposta, Íalhar ou
fraudar na execuÇáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizêr dêclaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

16.1. O presente Edital e seus Anexos (TERMO DE REFERÊNCIA E OUTROS), bem como a proposta
do licltante vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcriÇão.

16,2. A participação nestê Prêgâo implicará na aceitagão integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

16.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer
técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Câmara Municipal, para esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada à inclusâo posterior de documento ou informaÇão que deveÍia constar
originariamente da proposta/documentaÇáo. Nesse caso, a adjudicaÇão somente ocorrerá após a
conclusão da diligência promovida.

16.4, O Pregoeiro, no interesse da Administraçáo, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e às normas
estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitaçâo sendo possível à promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. O desatendimento de
exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis
as aferiçÕes das suas qualificaçóes e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública deste Pregão.

16,5. No julgamento da habilitaÇâo o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substáncia das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitagão e
classificaçáo.

16.6. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, de ofício ou por Determinação da Autoridade
Superior, podeÍá revogar a presente licitaçáo por razÕes de interesse público, derivado de Íato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

,6. DÁS DTSPOSTÇÓES OeRnlS
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anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçâo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

16.7. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão

a) a anulação do Pregão induz à da contrataçâo;

b) os licitantes ou fornecedores náo terão direito a indenizaÇão em decorrência da anulaÉo do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

'16.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitaçâo.

16.9. As proponêntes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e o
l\4unicÍpio de Buriti, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão
ou do resultado do processo licitatório.

16.10. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçáo ou
indenizaçáo, poderá ser adiada a data da abertura desta licitaÇáo e alteradas as condiçÕes do presente
Edital.

16.í1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pÍimeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicâçâo do
Pregoeiro, em contrário.

16.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitaÇáo, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração náo afetar a formulaÇão das propostas e os documentos de habilitaÇão.

16.13. As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade enÍe as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contrataçáo.

16.14. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposiçôes constantes da Lei Federal no

10.52012002 e subsidiariamente da Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n" 3.555/00 e todas as
demais normas que regulamentam as licitaçÕes no paÍs.

16.15. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação sêrão sempre realizadas em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o

Julgamento deste Pregâo, seja com relaçâo às propostas ou à documentação, e pelos representantes
das licitantes presentes.

16.16. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e DocumentaÇão em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que náo
possam ser dirimidas de imediato, os molivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessáo com data definida na Ata da sessão, das quais as licitantes estarâo automaticamente intimadas
a comparecer. As licitantes que enviarem os envelopes e não se fizerem presentes, serão convocadas
pelos meio expressos neste edital.

@
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16,16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda
até nova reunião oportunamênte marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicaçáo na lmprensa Oficial.

16.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, náo abertos e que ficaram sob a guaÍda do
Pregoeiro, ficarão à disposiçáo para retirada no endêrêço da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que seráo destruÍdos pelo
Pregoeiro.

16.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

16.20. Este edital e seus anexos estão à disposiÇão dos interessados no prédio da Comissão
Permanente de LicitaÇão, situado Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti - MA, no horário
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderâo ser consultados gratuitamente ou
obtidos mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho 44,210 x 297mm,75
g/m'?, ultra branco, junto ao setor de Licitação da Câmara, referênte ao custo de reprodução.

16.20.t. Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste edital e no
aviso de licitaÇão deste processo.

16.20.2. As eventuais alteraçóes e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte.

16.21. Ao adquirir o Edital, o interessado deverá declarar o endereço e o e-mail em que receberá
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputaÊse válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido.

16.22. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll - Modelo de Proposta;

Anexo lll - Modelo de ProcuraÇão ParticulaÍ;

Anexo lV - Modelo de DeclaraÇáo de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitaçáo

Anexo V - Modelo de Declaraçáo de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP) ou
Cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei n. '11.488, de 2007;

Anexo Vl - Modelo de Declaraçáo de Cumprimento do disposto no inciso Xxxlll do arl.7o da
Constituiçêo Federal de 1988.

Anexo Vll - l\4odelo de Declaração de lnexistência de Fatos Supervenientes lmpeditivos da HabilitaÇão

Anexo Vlll - Modelo de Declaração que a licitante náo possui em seu quadro societário servidor público
na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista
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Anexo lX - Modelo de DeclaraÇão que a licitante expressa de total concordância com os termos do
edital:

Anexo X - Nlinuta do Contrato

Buriti (IVIA), 27 de março de 2019

Raimundo Vieira Brito
Pregoeiro
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EDITAL DE LICITAç o

TERMo DE REFERÊNcIA

1 .1 . Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de digitalizaçâo e andexaçáo de
documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriti-MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Com o objetivo de aperÍeiÇoar o desempenho de sua missão institucional, A Câmara Municipal
de Buriti pretende dar agilidade aos processos e documentos que tramitam internamente. Espera-se
com esta iniciativa, poder dar mais tempestividade aos seus atos e, consequentemente, uma
resposta mais rápida às demandas de servidores e vereadores, das organizaçÕes com as quais se
relaciona, e em última análise da sociedade. A utilizaçáo de documentos digitais proporcionaÍá,
além da agilizaçáo dos processos e aumento de produtividade, uma maior segurança e
confiabilidade das informagÕes, bem como economia de gastos com espâço físico e aquisiÇáo de
papel e itens relativos ao manuseio e transporte de papel. Com a digitalizaçâo dos documentos,
haverá também um maior controle dos processos e documentos e aumento da transparência,
facilitando inclusive a disponibilizaçào de informaçôes para a sociedade. Este Projeto visa a
digitalizaçâo gradual de todos os documentos e processos produzidos ou recebidos pela Câmara,
em suporte papel para seu representante digital, tendo como objetivo principal tornar mais ágil e
seguro o manuseio de processos e documentos em tramitação, como também àqueles que estáo
cumprindo prazo de guarda igual ou superior a 5 (cinco) anos ou de valor permanente. Através da
digitalizaÇão, se tornaráo mais fácil o acesso e a Íealizaçâo de buscas nos documentos (inclusive
via redes de computadores sem a necessidade de transporte de documentos físicos), e ainda
cumprir determinaçóes do Tribunal de Contas do Estado do l\4aranhâo - TCE/MA, e outros órgãos
(Federal, Estadual e Municipal).

3. DA DESCRTçÃO:

Item Descrição unid. Quant. V. Unit. V. Total
1 DigitalizaÇão e lndexaÇáo de documentos Paqinas 70.000

4. DO PRAZO:

4.1. O Contrato ou instrumento hábil que o substituir deverá prevê um prazo máximo inicio da
execução dos serviÇos ê para conclusão, sendo que os serviços serão prestados durante o ano de
20í I

5. DOS REAJUSTES:

5.1 . Os preÇos oferecidos seráo fixos e irreajustávêis

6. DA EXECUçÃO:
6.'1. Local e Horário:

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2019
ANEXO I

1. DO OBJETO:

@
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6.'1.1. Os serviÇos serão prestados nas dependências da sede da Câmara Municipal de Buriti
localizada na avenida Candoca Machado, no 125, Centro, nos horários das 08:00hs ás 12:00hs, de
segunda a sexta feira;

6.1.2. A Contratante disponibilizará local para a execuçâo do objeto contratado;

6.1.3. Os serviços poderão ser executados em outro local, desde que autorizado pelo
contratante.

6.2. Dos Serviços:

6.2.1. Estão inclusos mão de obra exclusiva, equipamentos e outros materiais necessários
para perfeita e completa execuçâo dos serviÇos;

6.2.2. O serviço consiste na transformaçáo do documento fÍsico em eletrônico através de
equipamentos de digitalizaÇáo de alto desempenho de captura;

6.2.3. Limpeza, recuperação e condicionamento dos documentos antes e depois de
digitalizado;

6.2.4. Devolver os documentos ao óÍgáo de origem documentos fÍsicos e digitalizados

6.3. Da Digitalização, ContÍole de Qualidade e Exportação:

6.3.1. Deverá ser executada com o conceito de lote com o objetivo de garantir a integÍidade de
todo o processo, observando rigoÍosamênte as seguintes fases:

a) Digitalização de documentos que consiste na configuração do processo de digitalizaÇão
(definição de paramentos de cor: preto e branco (bitonal), com escalas de cinza, ou colorida,
conforme original) contraste, resoluÇão e inserçáo dos lotes de documentos para leitura pelo
scanner gerando arquivos de imagem no computador;

b) Tratamento de imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação de
filtros (contrastes e clareamento) de forma a manter na imagem digitalizada plena fidelidade
com o original, devendo a Contratada digitalizar os documentos tantas vezes quanta bastem
para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela Contratante, além de
devolvê-los em seu fiel estado.

c) A Contratada deverá emitir relatórios do número de folhas digitalizadas, entregando-os ao
Gestor de Contratos para conhecimento e acompanhamento da produtividade;

6.4. Características Técnicas:

6.4.1. Os documentos deverão ser digitalizados, atendendo ao padráo no formato PDF ou com
recursos PDF PESQUISAVEL (que permita o reconhecimento de textos através de identificaçáo
de caracteres "OCR"):

a) Os arquivos digitalizados devem guardar plena fidelidade coma imagem do original em papel

de forma que não haja nenhuma mudança em seu formato no tocante ao layout, fontes,

tamanho, formatagÕes, gráfico ou qualquer outra coisa que torne questionável a identidade

entre o documento digitalizado e o original;
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b) A resoluÇão das páginas digitalizadas deverá ser no mÍnimo 3oo(trezentos) dpi,

c) Os materiais digitalizados serâo entrêgue em armazenadores de mídia (pen driver, DVD e
outros meios eletrônicos.

7. DA ENTREGA DO OBJETO:

7.1. Os servrços dêvem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas deste Termo;

7.2. Em atendimento ao artigo 73 da lei n" 8.666/93, os serviÇos serão recebidos da seguinte forma

7.2.1. Os serviços serão rêcebidos provisoriamente a partir da entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteÍior veriflcaçáo de sua
conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.2.2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência ê na proposta, devendo serem refeitos no
prazo proporcional ao total, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da
aplicaçáo das penalidades;

7.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade dos serviÇos e consequente
aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou
por meio de termo de recebimento, e na forma estabelecida neste Termo de RefeÍência;

7.2.4. Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

8.1. O contrato ou instrumento hábil que o substituir deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

8.1. Da Contratada:

8.1 .1 . Receber da Contratante a Ordem de Serviços para execução dos serviÇos contratos;

8.1.2. O quantitativo dos proflssionais necessários para a execução dos serviços, bem como a
funçáo de cada um, deverá deÍinido pela Contratada de forma a cumprir os prazos estabelecidos
acerlados entre as partes;

8.1.3. A empresa contratada deverá possuir em quadro técnico um responsável técnico com a
responsabilidade de supervisionar os serviÇos garantindo em bom andamento, aptidão para
coordenaçáo e supervisão direta dos serviços prestados,

t \.à i
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8, DAS OBRIGAÇÕES:
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8.1.5. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do Contrato. A Íusão, cisâo
ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito, da Contratantei

8.1.6. Abster-se, qualquer quê se.ia a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informaçáo acerca das atividades objeto do ConÍato, sêm prévia autorização da Contratante;

8.1.7 . Dar ciência, imediatamente e por escrito, à Contratante, de qualquer anormalidade que
veriflcar na execuÇão dos serviços, bem como, de igual forma, prestar os esclarecimentos que
forem solicitados pela Contratante;

8.1.8. Manter sigilo absoluto sobre informaçÕes, dados e documentos proveniente dos serviços
realizados e, também doas dêmais informaçÕes internas da Contratante, a que tiver acesso e
conhecimento,

8.1 .9. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante sobre os serviÇos
contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito
entendimento do objeto do Contrato;

8.1.10. Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços;

8.1 .1 1 . ldentificaí todos os equipamentos, ferramentas e utênsílios de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similarês de propriedade do Contratante;

8.1.12. Ser responsável pelo atendimento aos seus empregados ou prestadores de serviço por
qualquer acidente e/ou mal súbito dê que possam ser vitimados, quando em serviço;

8.1.13. Fornecer dispositivos de backup para o lnstituto de Previdência de Altos com todos os
dados digitalizados;

8.1.14. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura acompanhado da Ordem de Serviço no momento da
entrega do objeto licitado;

8.1.15. Refazer os serviÇos recusados pela fiscalizaçâo do contrato em alé 24 (vinte e quatro)
horas, sem custos para o Instituto;

8.1 . í 6. Justificar por escrito a Contratante os impedimentos, atrasos ou outro motivo que

impossibilite a entrega do ob.ieto licitado.

8.2. Da Contratante:

8.2.1. Receber a Nota Fiscal/Fatura com a Ordem de Serviço;

8.2.2. A Câmara Municipal de Buriti obriga-se a

8.2.3. Emitir as respectivas Ordens de Serviços;

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÇâo dos serviços objeto deste contrato;

/
8#

8.1.4. Fornecer toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para a perÍeita execuçâo dos serviços contratados,

@
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8.2.5. Atestar os documentos flscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto
licitado, podendo recusar aquelas que não este.jam de acordo com as especiÍicaçÕes exigidasi

8.2.6. Notificar a CONTRATADA pa? ÍefazeÍ os serviços objeto do contrato reprovados no
recebimento provisórioi

8.2.7. Notificar a CONTRATADA para reÍazer os serviÇos que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

8.2.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

8.2.9. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução dos
serviÇos objeto do contrato;

8.2.10. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADAi

8.2.11. Além das obrigaçÕes descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas
obrigaçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.2.12. Propor a aplicaçáo das sançÕes administrativas e demais cominaçÕes legais pelo
descumprimento das obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA.

9. DAS PENALIDADESAOMINISTRATIVAS:

9.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condiçÕes do Contrato a ser celebrado,
serâo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do contrato as
penalidades previstas no artigo 7" da Lei n' 10.52012002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93.
9.2. As SançÕes e penalldades serão estabelecidas no instrumento convocatório e/ou no
contrato.

10. DA F|SCAL|ZAçAO:

10.1. A Contratante designará servidor para averiguar, acompanhar, mensurar, receber e
atestar documentação que acompanhe o obleto contratado.

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS
11.1. As obrigaçÕes assumidas serão pagas com próprios repassados a esta Câmara
Municipal (Transferência Constitucional).

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento referente aos serviços executados, será realizado após a comprovação de
que a empÍesa contratada está em dia com as obÍigações perante o Sistema de Seguridade
Social, mediante a apresentaçáo das Ceíidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e
o FGTS, CNDT (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas) no prazo não superior a 05 (cinco)
dias úteis, contados da entrega da NOTA FISCAL DE SERVIÇO, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentaçâo da Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e ContribuiçÕes Federais e DÍvida Ativa da União;

)
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12.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sançÕes previstas neste instrumênto e indenizaÇão pelos danos
decorrentes;

12.3. As notas fiscais/faturas
CONTRATADA,

que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à

13. OA ADJUDTCAçÃO

1 3.1 . A critério da Comissão Permanente de Licitação

Responsável pela elaboração do Termo de Rêferência.

Raimundo Vieira Brito
Presidente da CPL

-;-\ .-4-
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EDITAL DE LICITAçAO

PREGAO PRESENCIAL N" OO5/2019

ANEXO II

MODELO OE CARTA PROPOSTA

REF. PREGÃO PRESENCTAL N" oo5/2019.

v Prezados Senhores,

(INSERIR PLANILHA DE SERVIçOS E PREçOS)

VALOR TOTAL RS

A presente proposta importa o valor total de R$ _
valor d istribuído conforme abaixo:

, sendo o seu

Proponente:
CNPJ:

v Endereço:
Prazo de execução:
Validade:
Dados bancários (Banco/Agência/Conta-Corrente):
lnformaçôes do representante que assinará o contrato (Nome, RG, CPF, Endereço):

lnformamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços dos serviços todas as
despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execuçáo do objeto, inclusive aquelas decorrentes
de impostos. seguros e encargos sociais.

Atenciosamente,
Local, data

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em papel
timbrado da empresa)

Pela presente, submetemos à apreciaçáo de V.S", a nossa Proposta de Preços relativa à
licitaçáo em epigrafe, assumindo intêira responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham
a ser verificados na preparaçáo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiçÕes em que se desenvolveráo os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruçóes e
cÍitérios de qualificaçáo definidos no Edital, conforme planilha de preços e condiçÕês abaixo:

íh
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EDITAL DE LICITAçÃO

PREGÂO PRESENCIAL NO OO5/20,I9

ANEXO il
..MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"
(INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A .................. (nome da êmpresa) CNPJ no com sede na

là,preta -.".;.àô: ôpÊ, ;;;#;i,j:.il:§3:T:[iíi1"333Á?Ji'."J:::;o!u 
socios' com quarir]caçáo

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia ê constitui, seu(s) Procurado(es) o Senho(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto a Câmara Municipal de Buriti-MA (ou de forma gênérica: para junto aos órgáos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitaÇáo na
modalidade Pregão Presencial no.......(ou de Íorma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condiÇôes, conÍessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitaçáo, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitaçâo).

(_), _ de de 2019

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

--hÁtv
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EDITAL DE LICITAÇ o

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2019

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO ÁOS REQU/S/TOS DE HABILITAçÃO

no

llmo. Sr.
Pregoeiro
Câmara l\íunicipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezado Senhor,

sediada em (endereÇo completo)
portado(a) da Carteira de ldentidade no

, por intermédio de seu representante legal S(a)
e do CPF

(nome da emoresa)

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo por meio dos documentos integrantes do "envelope n'02", sob a pena de sujeiÇão às
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Local) _, _ de de 2019

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identiÍicado).

CNPJ no

,-+D(w
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EDITAL DE LICITAçAO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2019

ANEXO V

DECLARAÇÁO DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

llmo. Sr.
Pregoeiro
Câmara Municipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezado Senhor,

A empresa (Razão Socla/ da Licitante\, CNPJ no

, no _, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Reprêsentante Legal,
(Nome/CUCPF), declara que se enquadra como Microempresa (IVIE) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no
art. 3" da Lei Complementar n' 12312006.
Declara, também, que não se ênquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30
da lei retro mencionada.
Declara, ainda, estar caente das sanÇões que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local) de dê 2019

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

OBSERVAÇOES:
A Declaração deverá ser acompanhada de documento que compÍove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos:

. Comprovação de inscriçáo no SIMPLES NACIONAL, extÍaido do site oficial da Secretaria
da Receita Federal;

. Certidão expedida pela Junta ComeÍcial do domicílio da sede da licitante, emitida 90
(noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das
propostas;

. Outro documento equivalente.

sediada na Rua

1ffi
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2019

ANEXO VI

DECLARAçAO EM CUMPR|MENTO AO D/SPOSTO NO /NCISO XrXl il DO ART. 70 DA
CONSTITUIçÃO FEDERAL

llmo. Sr.
Pregoeiro
Câmara Municipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezado Senhor,

(nome da emoresa) . CNPJ n"
sediada em íendereco comDleto) por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da Carteira de ldentrdade no e do CPF
no _, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do ad..27 da Lêi no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê e nâo emprega menor de'16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partirde 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(ObservaÇâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local) de de 2019

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

1W
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EDITAL DE LICITAÇAO

no

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/20í9

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES tMpEDtTtVOS DE HAB\L\TAçÁO

llmo. Sr.
Pregoeiro
Câmara Municipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezado Senhor,

(nome da emoresa) , CNPJ no sediada
em (endereco comoleto) poÍ intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade n" e do CPF
DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 20, do art. 32, da Lei no

8.666/93 que até esta data, não
habilitação na licitaÇão em epígrafe

ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua

(Local) de de 2019

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da pÍoponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

1P
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EDITAL DE LICITAçAO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2019

ANEXO VIII

DECLARAçÁO DE QUE A LICITANTE A'ÁO POSSU' SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS,

llmo. Sr.Y Pregoeiro
Câmara Municipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ no _, sediada
em (endereco completo) , por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF
no DECLARA, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista

(-), 

- 

de de 20'19

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

\
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EDITAL DE ÚCITÀCÀO

PREGÃO PRESENCIAL NO O05/2019

ANEXO IX

DECLARAçÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

llmo. Sr.
Pregoeiro
Câmara Municipal de Buriti
Buriti-Ma

Prezados Senhores,

(nome da em oresa) , CNPJ no sediada em
(endereco com eto) , por intermédio de seu

representante legal S(a)
ldentidade no

portado(a) da Carteira de
e do CPF no , DECLARA, para os devidos fins,

que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

(_)

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

de _ de 20'19.
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EDITAL DE LICITAçAO

ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA N4UNICIPAL DE BURITI E A EMPRESA

@EEfz[ÍEl CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI, ESTADO DO MARANHÂO, inscTita no CNPJ/MF
sob o no. 07.509.201/0001-68, situada na Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti-MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr.

portador da Cédula de ldentidade n" expedida pela
e do CPF no

@frEfrEEEI
situada na

_, inscrita no CNPJ sob o no

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
, RG n" _, CPF n"

RESOLVEM celebrar o prêsente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial No

_12019, pelas d,sposiçÕes da Lei Federal No 10.52012002, a Lei Federal no 8.666/1993, da Lêi
Complementar N" 12312006, pelos princÍpios do direito público e demais normas pertjnentes à espécie,
ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condiÇÕes:

O presente Contrato tem por objeto a

Seráo parte integrantes deste contrato, o Termo de Referência (Anexo ldo ato convocatório) e a
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas transcriçôes.

Pela execuÇão do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de Rg
(. .. ), conforme descriÇáo abaixo:

Os preços permaneceráo irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA PARAGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

PreÇo
Item Descriçáo Unid Quant

U nitário TotalI

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENT RIOS

-)

CoNTRATO No _.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12019

1v
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/- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de atê 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do ateste que formalizar o aceite definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentaçáo de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Ordem de Servjços e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" '1.751, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido
pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

, - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceitê dos objetos
licitados.

,, - O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

//, - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA.

,y - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaÇão financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
à atualização monetária.

y- Não serão eÍetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigaÇÕes em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a rcdizaçâo de cobranÇa de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobÍança bancária, mêdiante boleto ou mesmo o protesto de tÍtulo, sob
pena dê aplicação das sançôes previstas neste insÍumento ê indenizaçâo pelos danos
decorrentes.

/- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1" da Lei Federal n.o 8.666/1993.

PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

GRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOESPAR

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

-ffi
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/- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovaÇáo documental e requerimento expresso do contratado.

a) executar os serviços licitados nas condiÇÕes e nos prazos estabelecidos no Termo de
Referência, contados a partir do Íecebimento da respectiva Ordem de Serviços expedida pelo
CONTRATANTE, conforme especificaÇões técnicas estabelecidas no Ato convocatório, no
Termo de Referência e em sua Propostâ de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade e preÇos;

b) refazer os serviços licitados reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com
as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva NotificaÇão;

d) Refazer os serviços licitados em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da constatação do vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) náo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contratoi

e) identificar seu pessoal nos atendimentos e na execuÇão do objeto licitado;

f) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

g) comunicar imediatamente qualquer alteraçáo no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de respondeÍ pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuiçóes e obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes da execução dos sêrviços:

i) respeitar e fazer com quê seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde seráo
executados os serviÇos objeto deste contrato;

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranÇa, higiene e medicina
do trabalho;

m) responder pela supervisão, direçáo técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

\ I

-)

cLÁusuLATER0-IRA- DÀs oBR GAÇilEs DÁ§ pARrEs

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA

,- Dentre outras atribuiçÕes decorrentes da celebração deste Contrato Administratrvo para
execução do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

,,--'-*'t-
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n) responsabilizar-se por quâisquêr acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) Além das obrigaçÕes descritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir todas
obrigaçÕes estabelecidas no Têrmo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiÇÕes dê habilitaçáo e qualificaçáo exigidas.

A Câmara Municipal de Buriti-Ma obriga-se a

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços;

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviÇos objeto deste contratoi
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objêto licitado,
podendo recusar aquelas que náo estejam de acordo com as especificaçÕes exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para refazer os serviços objeto do contrato reprovados no
recebimento provisório;

ê) notificar a CONTRATADA para reÍazer os serviÇos que apresentarem vícios redibitórios após
a assinatura do ateste que formalizar o recebimento dêfinitivo;

0 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiías em vigor,

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução dos
serviços objeto do contralo;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

i) Além das obrigaÇôes descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas
obrigaçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

.i) propor a aplicação das sançôes administrativas e demais cominaçÕes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e flndará em _l-)20....,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

Paragrafo único: A vigência deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos os dispostos no

artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAç ES DO CONTRATANTE

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

I
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A CONTRATADA flca obrigada a executar o objeto deste Contrato na Íorma e no prazo estabelecido no
Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

llELlEGl-lEfíãfNffdE O prazo de execuçâo poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e Íundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeiçôes imprevistas e/ou de força maior.

A CONTRATADA fica obrigada a êxecutar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pela fiscalizagão dos
serviços ou outro servidor designado para tal finalidade, mediante atesto da nota flscal.

A execução deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no Termo
de Referência, mediante Ordem de Serviços

EEIiEGEEffiEl:GIÍIllilã! o CoNTRATANTE, observado o prazo de execuçáo, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às caÍacteristicas especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA.

EEIIEGI-UFíãEEL:EEI f: Náo serão aceitos os serviÇos que apresentem vícios de qualldade ou
quantidade decorrentes de execuçáo inadequada.

Não serão aceitos serviços diferentes das especificaçÕes estabelecidas no
Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA

Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebidos
provisoriamente, havendo aceitaçáo dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

aceite definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do serviço executado, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

Os serviços reprovados no aceite provisório serão refeitos, devendo a CONTRATADA reÍazet no pruzo
de atá 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificaçâo, arcando com todos os custos decorrentês.

Todas as despesas decorrentês da correçáo dos serviços reprovados seráo
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

A correçâo dos serviços náo exime a CONTRATADA da aplicação da

CLAUSULA QUINTA- DO PRAZO DE EXECU o

usuLA sExTA- DO LOCAL DE AGCUçAOCLÁ

CLAUSULA SETIMA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

PARAGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO QUARTO

PARÁGRAFO QUINTO -

PARÁGRAFO SEXTO -

CLAUSULA OITAVA - DA SUBSTITUI AO DO OBJETO LICITADO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO SEGUNDO
penalidade por atraso na execução

\
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Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será
considerada inexecução contratual

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do ob.ieto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
ficando a Contratante âutorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

As condiçÕes de garantia ofertadas pela Contratada serâo obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo
de Referência, ficando vedada qualquer supressáo das cláusulas de garantia contidas no referido termo.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cêdê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançÕes
administrativas cabÍveis.

A fiscalizaÇão deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicaÇáo das penalidades previstas neste instrumento.

As ocorrências verificadas duÍante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correÇâo das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

A flscalização náo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçÔes ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sançÕes previstas Lei Federal no 10.52012002, a Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei
Complementar no 12312006 e demais normas pertinentes à espécie.

O atraso injustificado na execuÇão ou correção dos serviços contratados
sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco)

dias para a execuçâo dos serviços a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço ou

documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigaçáo assumidai

PARÁGRAFO TERCEIRO

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

êulu§uta oÉctue- oe aeatquna

CLÁUSUA DÉaITTA PRIMEIRA - DA SUBâoNTRATAçAa, cEssfio oU TRANSFERÊNoIA DOS
DIREITOS E OBRIGAçõES CONTRATUAIS.

ctÁusuta oÉetun sEcuNDA- DA FtscAuaçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO SEGUNDO

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

PARAGRAFO PRIMEIRO

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeiçôes técnicas ou vícios no objeto
contratado, e na ocorrência destes, náo implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.
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Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o
recebimento da ordem de serviço.

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

As sançÕes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

E filfrãifÍíafãltEftrfil Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exêcuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o lvlunicípio de Buriti, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas pÍevistas neste
instrumento e das demais cominaçÕes legais.

Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicaçáo das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposjçáo

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicaçáo escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicaçâo das penalidades de advertência e multa de mora.

EEliEGiEffiEl:ÍíTfilãf As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

f,[ffif*ÍSElifl!@ Os valorês das multas poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

fffiffiff Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

EELlEGiEfiõlllitÍfiMliEt os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do

t
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PARAGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO TERCEIRO

PARAGRAFO QUINTO

PARAGRAFO SEXTO

USULA DECIMA QUARTA- DA RESCIc o

Proôesso, assêgurado o contraditório e a ampla defesa

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei

federal 8.666/93.
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A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenÇão dos créditos decorrentes do ContÍato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE,
além das sançÕes previstas neste instrumento.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do prêsente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio dê registro, não sendo consideradas comunicaÇões verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇóes por ela assumidas, as condiÇôes de habilitaçáo e qualificaÇáo exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na lmprensa Oficial, obedecendo
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993, sendo a publicaçáo
condição indispensável à sua eficácia.

Fica eleito o foro da JustiÇa Estadual da Comarca de Buriti/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriti (MA), _de de 2019

Presidente
CONTRATANTE

Empresa
CONTRATADO
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